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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVO 

N° 	À EMENDA N° 	 

Apresentada ao Projeto de Lei 907/2019. 

Modifica a redação da emenda n'' 6, apresentada ao Projeto de Lei n° 907/2019, 

passando a mesma a ter a seguinte redação: 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber, ao projeto de Lei 907/2019: 

(...) - Os servidores ocupantes do cargo de Agente Executivo 

Governamental terão mantidos todos os direitos e vantagens adquiridos até a data da 

vigência desta lei em virtude da Lei n.° 8.690, de 2003 e todas as demais, no cargo 

público efetivo de Assistente Administrativo. " 
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